
  
 

Mateus de Paula Marinho 
Procurador Jurídico 

 

Guaçuí, 17 de julho de 2020.

De: Procuradoria
Para: Comissão de Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 492/2018
Proposição: Mensagem de Veto n° 8/2018

Autoria: Poder Executivo Municipal

Ementa: VETO N°008/2018 - AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N°018/2018 -
"Dispõe sobre a proibição de venda de sacolas plásticas para consumidores e para o
acondicionamento e transporte de mercadorias adquiridas em estabelecimentos comerciais
no Município de Guaçuí."

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Emitido Parecer

Descrição: O Parecer Jurídico é contrário do veto, e encaminha à Comissão de Justiça e
Redação Final.

Próxima Fase: Para Análise da CJRF
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